
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELINA 

 LEI Nº 740 

AUTORIZA CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE ANGELINA

MAURO JONCK, Prefeito  Municipal  de Angelina,  faz saber  a  todos os habitantes  do
Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º: Fica o Chefe do poder Executivo Municipal, autorizado a celebrar Convênio com a
APAE de Angelina,  para o fornecimento de até 420.00 (quatrocentos e vinte) litros de
combustível por mês para o veículo daquela instituição, bem como sua manutenção. 

Art.  2º:  Fica  igualmente  autorizado  a  concessão  de  um  motorista,  desta  Prefeitura
Municipal para o funcionamento do veículo acima mensionado. 

Art. 3º: As despesas desta Lei correrão por conta das dotações do Orçamento Vigente. 

Art. 4º: Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando- se a as disposições
em contrário. 

Angelina, 24 de fevereiro de 1997. 

                                 
Mauro Jonck 

PREFEITO MUNICIPAL 


